
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 619.055 - SP (2014/0304178-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
REQUERIDO : TATIANE TARIN 
ADVOGADO : SILVANA APARECIDA MARTINS  - SP123859 
INTERES.  : ROSA MARIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : ROBERTO MENDES DIAS  - SP115433 
 

  

DESPACHO

Trata-se de petição ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO postulando, em síntese, seja determinada a certificação do 
trânsito em julgado da condenação da requerida, bem como a execução de sua pena.

É o sucinto relatório.
Tendo em vista que a certificação do trânsito em julgado ocorreu em 

29.8.2019 (fl. 1841), verifica-se a ausência de interesse para o manejo da presente 
petição, porquanto já realizada a providência ora pleiteada.

Assim, esgotada a jurisdição nesta Corte Superior de Justiça, não há nada 
a prover, na espécie.

Publique-se. 
Intime-se.

 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente

 

  

Documento: 101685469 Página  1 de 1

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: A023334A-13B0-42D3-BA63-90876F1BA077


